
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 555, DE 2011 
  

Altera o Código Penal e a Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990, para punir a prática de atos preparatórios 

tendentes à execução de homicídio e de crimes 

hediondos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. ................................................................................... 

................................................................................................... 

Planejamento 

III – planejado, quando, embora não iniciada a execução, atos 

preparatórios tenham sido praticados com propósito inequívoco e 

potencial eficácia para, em breve, consumá-lo. 

Pena da tentativa 

§ 1º Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a 

pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um terço até 

a metade. 
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Pena do planejamento 

§ 2º A punição do crime planejado depende de expressa previsão 

legal, e levará em conta a pena correspondente ao crime consumado, 

diminuída de dois terços.” (NR) 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 121. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 6º Os crimes previstos no caput e no § 2º deste artigo são 

puníveis a título de planejamento, na forma do art. 14, III e § 2º, deste 

Código.” (NR) 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Os crimes previstos neste artigo são puníveis a título de 

planejamento, na forma do art. 14, III e § 2º, do Código Penal.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na tradição do direito penal brasileiro, os atos preparatórios são impuníveis, 

na medida em que o Código Penal trata apenas do “crime consumado” e do “crime 

tentado” (art. 14, I e II). Com efeito, para que determinado comportamento tenha 

relevância penal, a lei exige o início da execução do crime, o que impede a punição do 

planejamento da ação delituosa, como, por exemplo, a contratação de um “pistoleiro”. 

Diferentemente, o direito norte-americano prevê a figura da “conspiração” 

(United States Code, Part I, Chapter 19), por meio da qual reconhece a responsabilidade 

de pessoas que planejem a execução de determinados crimes. 
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Sinceramente, não vemos razões para se perpetuar, no Brasil, a regra da 

impunidade dos atos preparatórios. Em determinados casos, a conspiração chega a tal 

nível de detalhamento que a sociedade não consegue entender a lacuna da lei penal. É o 

que acontece, por exemplo, quando interceptações telefônicas realizadas com a 

autorização da justiça descobrem planos concretos para matar uma determinada pessoa, 

inclusive com evidências sobre o pagamento realizado pelo mandante ao provável 

executor do crime.  

Atos dessa natureza, embora não cheguem a entrar na fase da execução do 

crime, merecem reprovação por parte da legislação penal. Hoje, nessa situação, os 

órgãos de segurança pública devem impedir a realização do plano, mas ficam de mãos 

atadas para pedir a punição dos responsáveis. 

Por essas razões, o presente projeto de lei altera o Código Penal para 

prever a hipótese de “crime planejado”, que consiste na prática de atos preparatórios 

tendentes à consumação do crime, desde que esse seja o propósito inequívoco do autor 

e que haja potencial eficácia nas ações de planejamento. Além disso, para não banalizar 

o novo instituto, entendemos por bem incluir a expressão “em breve”, como elemento 

temporal. Assim, mencionados atos preparatórios serão punidos na medida em que o 

plano criminoso tenha sido posto em ação. 

Não queremos – é bom que se diga – regredir ao chamado “direito penal da 

atitude interior”, de cunho autoritário, que pretendia punir a simples cogitação do crime. 

Não. Como concebemos a figura do “crime planejado”, o autor terá de realizar algum tipo 

de ação preparatória que possa ser considerada potencialmente eficiente para a 

consumação do crime. Portanto, o juízo de reprovação penal terá uma base objetiva, qual 

seja, a conduta específica do autor dos atos preparatórios. 

Para evitar excessos e perseguições arbitrárias, submetemos a nova figura 

legal ao princípio da taxatividade. Significa dizer que nem todas as infrações serão 

punidas a título de crime planejado, mas somente aquelas expressamente indicadas pelo 

legislador. Nesse sentido, estamos persuadidos de que os crimes de homicídio simples, 

de homicídio qualificado e os hediondos devam admitir a punição de acordo com a nova 

figura do “crime planejado”. 

Estabelecemos que a punição do planejamento (pena para o planejamento) 

seguirá os mesmos parâmetros da pena do crime consumado, porém com a redução de 

dois terços. Por imperativo de proporcionalidade, julgamos necessário equilibrar a forma 

de punição da nova figura legal com o crime tentado (pena para a tentativa), que, 

doravante, importará na redução de um terço até a metade da pena. 
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Finalmente, vale destacar que a proposta, como bem traduz a ementa do 

projeto, procura punir a prática de atos preparatórios tendentes à execução de homicídio 

e de crimes hediondos, abrangendo, inclusive, a prática de tortura, o tráfico ilícito de 

drogas e o terrorismo. 

Esperamos, assim, com a definição clara do “crime planejado”, minimizar o 

sentimento de impunidade e de insegurança que, infelizmente, predomina entre os 

cidadãos brasileiros. 

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

........................................................................................................ 

Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 

legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias 

à vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

        Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984) 

................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

        Homicídio simples  

        Art 121. Matar alguem:  

        Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

        Caso de diminuição de pena  

        § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

        Homicídio qualificado  

        § 2° Se o homicídio é cometido:  
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        I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

        II - por motivo futil;  

        III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso 

ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

        IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido;  

        V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

        Homicídio culposo  

        § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de um a três anos.  

        Aumento de pena  

        § 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 

foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 

1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 

60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

        § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

        ........................................................................................ 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 360 - Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 

segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia 

popular, os crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da 

República e dos Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Art. 361 - Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Francisco Campos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.1940 

.............................................................................. 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 

termos do art. 5º, inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

.................................................................................................... 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 



 8

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 

2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 

11.464, de 2007) 

................................................................................... 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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